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ESTADO DO PARANA

EMENDA MODIFICATIVA N° 02/2007
Ementa
Modificativa n° 02/2005 de 12/02/2005 - Lei Orgânica Municipal

Modifica os Artigos 76, 91, 100 e § 1° e Incisos I e II da Emenda

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições conferidas pelo Artigo 52, Inciso II, da Lei Orgânica 

Municipal, promulga a seguinte

Emenda Modificativa:

Art. Io - Ficam modificados os Aitigos 76, 91, 100 e seu § Io e 
seus Incisos I e II da Emenda Modifícativa n° 02/2005 de 12/02/2005 - Lei 
Orgânica Municipal passando a ter a seguinte redação:

"Art. 76° - As Comissões Parlamentares de Inquérito que têm 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros 
previstos no Regimento Interno e do Código de Ética e Decoro Parlamentar, 
são criadas mediante requerimento de dois terços dos Vereadores, para 
apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for 
o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores".

#

"Alt. 91° - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão, sem licença 
da Câmara de Vereadores, ausentar-se do Município por período superior a 15 
(quinze) dias, sob pena de perda do cargo".

"Alt. 100° - Admitida a acusação contra o Prefeito Municipal, 
serão criadas pela Câmara mediante requerimento de dois terços dos 
Vereadores, as comissões especiais de inquérito, que terão poderes de 
investigação semelhantes aos das autoridades judiciais, para apuração de fato 
determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso
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Ügv, CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

encaminhadas ao Ministério Público paia que este promova o que entender de 

direito”.

"§ 1° O Prefeito permanecerá no exercício de suas funções":

"I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 
queixa-crime, será afastado somente se for condenado, e após o trânsito em 

julgado da sentença";

"II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do 

processo pela Câmara Municipal".

Art. 2° - Esta Emenda Modificativa entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos oito dias do mês de Março
do ano de dois mil e sete.

Edivaldo'Aparecido Montanheri 
Io Secretário

Dr. Ademar Soares de Souza 
Presidente

Justificativa oral pelos proponentes
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

EMENDA Modificativa N° 02/2007
Ementa: Modifica os Artigos 76, 91, 100 e § Io e Incisos I e II da Emenda 

Modificativa n° 02/2005 de 12/02/2005 - Lei Orgânica Municipal

PARECER:

A Comissão acima referida, analisando a Emenda em pauta, que foi 
redigida dentro das normas e regias gramaticais, emite parecer opinando pela 

sua aprovação.
Plenário Vereador Pedro Goedert, aos vinte dias do mês de março do 

ano de dois mil e sete.

/-
oberto Balbino da Silva

,c:v 2Edison José de Brito Mário Hoit

Avenida Paraná, 20 - Fax (43) 472-3149/Fone (43) 472-1644 - CEP 86.870-000 - Ivaiporã - Paraná



CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 06/2007.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe sâo conferidas pelo 
An. 45, § 1", da Lei Orgânica do Município,

CONVOCA:

Os Nobres Edis para duas Sessões Extraordinárias, sendo 
uma no dia 21/03/2007 e outra dia 22/03/2007, ambas às 18h30 min., para serem apreciadas 
as seguintes matérias:

I - Emenda Supressiva ii°. 01/2007 - Ementa: Suprime 
parágrafos 2° e 3° do Artigo 100 da Emenda Modificativa n°. 02/2005 de 12/02/2005 - Lei 
Orgânica Municipal.

os

2 - Emenda Modificativa n°. 02/2007 - Ementa: Modifica 
os Artigos n°. 76, 91, 100, § 1° e Incisos I e II da Emenda Modificativa n°. 02/2005 de 
12/02/2005 - Lei Orgânica Municipal.

3 - Projeto de Lei n0. 01 1/2007 do Executivo - Súmula: 
Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras providências (Diretoria Municipal de 
Ensino - APAE)

Gabinete da Presidência da Câmara, aos vinte dias do mês de
março do ano de dois mil e sete.

^píúiò.
Edivaldo Aparecido Montanherí 

Io Secretário
AdemarJSoáres de Souza 

^Pfesidente

'ientes:
;/

Antonio Ah:es ' Edison Joséde Brito Luis Guítavo Chaves
'

97?Lourdes icíl-eovane Pedroso sunçàô Mantia Roberto Balbino Silva

Mário Hort
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